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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE ABREU E
LIMA NO PROGRAMA INTERLEGIS

•

•

CONVÊNIO N°: PE-2600 1/2002 - INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Presidente do Conselho de
Supervisão do PRODASEN e Diretor Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS, Senador CARLOS WILSON,
e pelo Diretor-Executivo do PRODASEN MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA
MUNICIPAL DE ABREU E LIMA, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Ruá Lourival
de Albuquerque, n° 130, Abreu e Lima-PE, neste ato representada por seu Presidente, Vereador VALDIR LUIZ
DE ARAÚJO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e
condições seguintes: .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEG ISLA T1VA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo .Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil {e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I -' promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11_ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasíleiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BK

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEÇJIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio. .

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

J - tomar disponíveis à CASA LEGISLA T1VA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de' interesse da CASA

LEGlSLATIV A e do PROGRAMA INTERLEGlS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

lJl _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e. torná-Ias disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabílizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, á sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

. VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CA~A LEGlSLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - . certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TlVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário'á sua operação;

II _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

o
promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

*

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA fNTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TlVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor d.e internet;

_f,f~OTp5t~~'?
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal; .
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informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credencüidos das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

disseminar e divulgar~no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros!da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA T1VA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOL VIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01 O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGlS, sob pena de rescisão do presente Convênio .

. 4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERJCANO DE DESENVOLVIMENTO (81D) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

•
4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEG ISLATIV A no ato da instalação. .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, serà solicitada pela CASA LEGISLATIVAw"'mm,".~.:l?m "~. ,,'o";A >Nm,="
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feítas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

li - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA lNTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coinCidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convénio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

li - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

~1L
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fatoou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e; se
necessário, fonnalizados em tennos aditivos.

'. CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

<

o

Brasília,3lde ~ de 2002 .

presentante da Câmara Mu ,cipal de Abreu e Lima

QÇMh"J,=
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Testemunhas:

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.
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Mári Lúcio Lacerda e Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA
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Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 12;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus .
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INFORMAÇÕES PARA INS.TALAÇÃO DO MICROCOMPUTÃDÔR 'IJ~
E DA IMPRESSORA NA CAMARA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA r G

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Abreu e Lima: "

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
"Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•

JosÉ AMAROMARITNIANO

JESSONIA P, DA SILVA

SEGUNDAÀ SEXTA-FEIRA

35422715

35411984

8:00 ÀS 14:00

] atestar instalação

treinamento

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:"' Sim li]Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet

Esteforrnulário deverá ser encaminhado ao Programa /nierlegis,
com a maior urgência possivel, por meio do fax ()xx61-32/-1 075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Inlerlegis
Av. N2 Anexo '-r;" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.
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sinatura. çom viMncia etjuivalente à duração do Prognnna lmerlegis;
SlGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E~ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Augusto Mello Chuem:, Presidente da Câmara
Municipal de Tomazina-PR.
ESPÉClE:' Convênio nO: PR-41110l2003 _ £NTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnatica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interiegis e a Câmar.l Municipal de TTés BlIffi\S do Paraná-PR: OB-
JETO: ESlabelcar e regular a participação da Casa Legislativa no
Progr3ma Irnerlegis: MODALIDADE: Nos tmnos do disposto no
Art 25. da Lei nO8.666. de 21106f1993. ~ como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 23/0712003; V1GENCIA: A partir da data
de a:s~natura, coT1)vigência equiva1erlle à duração do Programa In-
lerlegls; SIGNATARJOS: Pelo Senado Fedtn.\ - PRODASE:-I " Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio LacatLa de Medeiros - Diretor-,,""eculivo; Pelo
Conveniado, Vereador Antenor Carlos da Morta. Presidente da Cà-
mara, Municipal de Três Barras do Paraná-PR.
ESPEC1E: Convênio nO: PR-4106712003 _ £NTERLEGtS, celebrado
entre o Centro de Informãrica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmilr3.Municipal de Tunas do Paraná---PR: OBJETO:
Eslabelecer e regular a participação da Casa Legislath'3 no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: }los termos do disposto na An. 25, da
Lei n° 8,666, de 2l!06/1993, bem,como suas aheraçõ£s; DATA DE
ASS£NAruRA: 30109fl003; VlGENCIA: A panir da data de a:s-

•

. sinatura, çom vig~ncia etjuivalente à duração do Programa Interlegis:
SIG}lATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima C::uvaIho- Diretor~Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Marco Anlônio Baldão, Presidente da Cámilr3 Mu-
nicip,al de Tunas do P3I"3J'Il-PR.
ESPECIE: Com'ênio o': PR-41111t2003 - £NTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de lnformãtica e Prooessam~(O de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa

~n:'iuer~: ~~~~:i~~ ~~:aR~O~ ~=
MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da Lei n' 8.666,
de 2tI0611993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
1410812{)O3;VIG~NCIA: A partir da data de assinatura, <;om vigência
equiVlllente à duração do Programa Inte.-legis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Fede.-al - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrónio Barbosa Lima
Carvalho- Direlor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Aroldo Cor-
tU qe Manos, Presidente da Cãmar1I Municipal de Turvo-PR.
ESPECIE: Convênio nO: PR-4105912002 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informãrica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Cámarz Municipal de Ubiratã-PR: OBJETO; Estabe-
lece- e regular a panicip~ da Casa Legislativa no Programa In-
lerlegiS; MODALIDADE, Nos lermos do disposto 00 Ar!. 25. da Lei
r(' 8.666, de 2110611993, bem çomo suas alterações; DATA DE AS-
S£NATURA: 19/08fl002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura.
com yigência equivalente à duração do Programa lnterlegis; SIG.
NATARIOS: Pelo Senado Federat - PRODASEN - Exmo. Sr. Mârio
lúcio Lácerda de Medeiros - Diretor-E~ecutivo; Pelo Conveniado,
Vereador Mamede Alves Vascona'los. Presidenle da Cãmara Mu-
nicipal de Ubiratã-PR.
ESPÉCIE: Convênio nO: PR-41076f2003 _ [NTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProeesSjmk'Tlto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando corno Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Cámara Municipal de Uraí-PR; OBJETO: Estabelecer e
regular a participação da Casa Legislatil'a 00 Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos tamas do disposto no Art 25, da Lei n° 8.666,
de 2110611993, ~ como suas alteraÇÕeS: DATA DE ASSrNATIJRA:
26/0812003; VIGENClA: A partir da data de a:ssinatura, com vigêflcia
equivalente à duração do Programa Inlerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Smado FtrleraI • PRODASEN - Exmo. Sr.Pelrônio Barbosa Lima

•

Carvalho- Diretor-Execulivo; Pelo Conveniado. Vereador walter"
. Françisco Laureano, Presidente da Câmara Municipal de Urai-PR.

ESPECIE: Convênio nO: PR-41157flOO3 - I:-ITERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informãtica e ProttSSamento de Dados. do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Progmma
Interlegis e a Câmara Municipal de Vera Cruz do Oe<ac-PR; OB.
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
Ar!. 25. da Lei n° 8.666, de 21/0611993, hetJ1 COlI1Osuas alleTaÇÔeS;
DATA DE ASSINATURA: 25109n003: V1GENCIA: A partir da data
de as~inatura, coll). vigência etjuivalente à duraçOC>do Programa In-
terleglS; SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Marcos Antônio Lanzana, Presideme da Cã-
mara Municipal de Vera Crt12 do Oeste-PR.
ESPÉCIE; Convênio n': PR-41060J2002 - II\'TERLEGIS, celebrado
corre o Centro de Infarmática e Processamento de Dados do Senado
Fedensl - PRODASEN, atuando como ÓrgàoExectltor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Vitorino-PR; OBJETO: Esta.
betecer e regular a participação d3 Ca~a Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos de disposto no Art 25, da
Lei n° 8.666, de 2If061l993, hem como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 100712002; VIGÉNClA: A partir da data de' as-
sinatura, çom vigência etjuivalente á dumção do Programa lnterleg1s;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-I - Exmo. Sr
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con.
veniado, Vereador Vilson Forgiarini, Presidente da Càmara Municipal
de Vitorino-PR.
ESPÉCIE; Convênio n.: PR-4115112003 - JNrERLEGIS, çelebrado
entre o Centro de Informátiça e Proces~ento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgào Executor do Programa
1nterlegi~ e a C!mara Municipal de HOTlÓrio 3erpa-PR; OBJETO:
Estllbeleeer e regular a participação da Casa Legislatil'a no Programa

~er~~~:~tt,0£A2~~tfg~/~~~ ~~;i~~;AD1T~'D~
ASSINATURA: 23/09/2003; V1GENCIA: A partir da data de as-

~IG~~~'ro~~~l~~~~eW~~~~li>"D~~J~;:~~sr:
Petrônio Barbosa lima Carvalho- Diretor-Execulivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Sebastião Urbano de Camargo, Presidente da Câmara

~~~~~ ~o~~~~~on~~:r:T 78.12004 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processpm:mo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão E~ecutor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Lindianôpolis.PR: OBJETO: Es.
lllbel= e reguJar a participação da Casa Le.s:islativa no Prograrrm
Interlcgis; M6DALlDADE: Nos termos do diSj)OSto no An. 25, da
Lei n" 8.666, de 21f06/l993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 04f05nOO4; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pettõnio BaIbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Antônio Andrade do Na:scimenlo, Presidente da Câ-
mar.!, Municipal de Lindianópolis-PR.
ESPECIE: Convênio nO: PR-41166J2004 _ I:-ITERLEGIS, celebrado
entre O Centro de InfolTllâtica e I'rocessjlmento de Dados do Senado
Federal - PRODASEK, atuando como Orgão Executor do Programa

~~~1~ear~~ ~~i~~d~ C~~ r:s,~tvi~ ~lETO:
Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Ar!. ~
Lei n' 8.666, de 21/06/1993, bem,como suas alterações: DATA DE
ASS£NATURA: 26104/2004; VIGENCIA: A partir da data de as-

Siln~AljO~~~~ ~~enF~~lr~~gbZS~ J~~~~:
Petrônio Barbosa Lima CarvalOO- Diretor-Executivo; Pelo Conve.
niado, Vereador Carlos Robeno Evangelista Presidente da Càmara

~su;~~~ to~:~ n1": ~~~~7J12004 _ INTERLEGIS, celebrado

f~ ~e;:MÁ~E~~~d~%~~~t~~~dpSe~
Interlegis e a Cámara. Municipal de Guaratuba-PR; OBIEf'{f' Es-
13be1ear e regular a participação da Ca:sa ~islati\"a no Programa
Interlegis; MÓDALIDADE: Nos lermos do disposto no Art 25, da
Lei nO>8.666, dc 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASS£NATURA, 26/04.12004; VIGDlCIA: A partir da data de as.

~~~:ti~To~~~~~ ~~enF~~Rg~zs~a J~:~~;
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor.Exeeutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Sergio Alves Braga. Presidente da Câmara Municipal
de GJlaratuba-PR.
ESPECIE: Convênio nO: PR-4ll77f2004 _ £NTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e I'rocesspnenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEK, atuando como Urgão Executor do Programa

~nterler;: a C~ M~ciC~adt=~~R~oO~~E~=~:
M~ALlD~: eermos do disposto no Art. 25, da Lei n° 8.6"66.
de 21/06'1993, b~ como suas alterações: DATA DE ASSINATURA:
26/0412004; VIGENCIA: A partir da data de a:ssina!lll1l, l;(}m_igência

~~~~~u:a~otA~~~~1~s~;~~:-1~=;~
Carvalho- Diretor-Executi\.o; Pelo Conveniado, Vereador Luciano
Henrjque da Silva. Presidenle da Câmara Municipaj de lussarn-PR.
ESPEC1E: Convênio 0°: PR-4116412004 - INTEkLEGIS, celebrado

F':~?;;:gtÀJrt~~~=~tE~~dodpr=
Interlegis e a Câmara Municipal de São lerônimo da Sernt-PR; OB-~~~$~~e;s~~~a;:t~~:~~~a~~~~:
An. 25, da Lei n 8,666, de 2lf0611993, beI)'l como Sll3S~;~;
DATA DE ASSINATIJRA: 1110412004; VIGENCIA: A panlr da data

:l:~~~MÁ~~cipel~=t~~~PRd~DTs~ J~:
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Anlônio Lino de Araújo lunior, Presidente da
C~a Municipal de São Jerônimo da Serra-PR.
ESPEC1E: Con,-cnio nO: PR-4117112004 _ mTERLEGlS, celebrado

~~ ~e;~g~~rt~~ =~t~~~0Jod~=
Interlegis e a Câmara Municipal de Coibélia-PR; OBJETO: .Esta-
belectt e regular a panicipllÇào da Casa ~lativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dISposto 00 Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/06/1993, bem,como mas alterações; DATA DE
ASSrNATURA: 20/04.12004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigàlcia equivalente à dLJTaçãodo Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Baroosa Lima CaJ"I'alho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Pércio Henrique Otiveira Souza, Presidenle da Câ-
mara. Municipal de Corbélia-PR.
ESPECIE: Con\'mio n': PR-4l172'2004 - 1l\'TERLEGIS. relebrado
entre O Centro de Informã.tica e Proee:ssamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgào Executor do Programa
Interiegis e a Câmara Municipal de Floresla.PR: OBJETO: Est3-
bele«:r e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da

~s~i~~~d/g~ilJ:'twl~c~~:~~~~Tt~~
sinatura, çom vigblcia etjulvalente à dLJTaÇâodo Progrnma lnlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - E"mo. Sr.
Petrônio Bamosa Lima Carvalho- Diretor.Exer;utivo; Pelo Conve.
niado, Vereador Reginaldo Aparecido da Silva, Presidente da Câmara
Municipal de Roresla-PR.
ESPÉCIE: Convênio nO: PR-41176.12004 - JlI.'TERLEGIS, celebrado
etttte o Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgw Executor do Programa
lnte.-legis e a Câmilr3 Municipal de Ivaté--PR; OBJETO: EsLabelecer e
regular a participação da Casa Legislativa no Programa Inlerlegis:
MODALIDADE; Nos termos de disposto no An. 25, d1 Lei nO8.666,

de 21106/1993, bem como ruas alterações; DATA DE ASSINATURA:
05/05f2004; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura, çom vigência
equivalente à duração do Programa. lnterlegis: SIGNATARIOS; Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrónio Barbosa Lima
Carvatho. DirelOT.Executi\'o; Pelo Con\'eniado, Vereador Valdec1r
Prevttal, Presidenle.da.Câmara.Municipai de lvalê-PR.

;::;;I~~~~~;~f~::IiE;;~~~~~~'D"~~;'d~=~
Federal .PRODASEN,.atuando_como ~o Executor.de.Programa
lnlerlegís e- a Cámilr3Municipal. de Àbmi--e'Lima-PE; OBJETO'
Estabelcar eiegular a participação- da Casa'Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da

~s~~14~~)2Ng;:i?JL t~l~~~~~~~;~:T~~:
sinatura, com ,igência equivalenle à duração do Programa Interlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado .Federal • PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Llicio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Valdir Luit de Araújo, Presidente da Cfunara Mu-
nicipal de Abreu e Lima-PE.
ESPÉCIE: Convênio nO: PE-2600212002 _ I:-lTERLEG1S_ celebrado
entre o Centro de Informática e ProcesSJllTIentDde Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Afogados da Ingazeira-PE; OB-
JETO: Eslllbeleter e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALlDADE: :o.Ios termos do disposto no
Art 25. da Lei nO8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações;
DATA DE ASS[}IATURA: 3110712002; VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura, com vigêrlcia etjuiva1enlc á duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-EJ<ecurivo: Pelo
Conveniado, Vereador losé Erickson Torres Lopes, Presidente da Cà-
rnara Municipal de Afogados da Ingazeim-PE.
ESPÊCIE: Convênio nO: PE.26014I2oo2 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados. do Senado
Federal • PRODASEN, atuando com!! Órgão E~ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Aguas Belas-PE: OBJETO: Es-
tabeleçer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei nO8.666, de 2]/06/1993. bem como suas alterações; OATA DE
ASSINATURA: 3t10712002; VIGÉNC1A, A partir da data de a:s-
sinatura. com vigência equivalente à duração do Programa Inlerlegis:
SIGNATÁRJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Euno. Sr.
Mãrio Llicio La<:eroa de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Verea.dor Renato AI~dte Rodrigues \\"anderley, Pres1-
den«; da Cãrnara Mu::licipal de Aguas Bela:s-PE.
ESPEC1E: Convênio nO: PE-26018J2003 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de InformAtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Progr.rm.a
Jnterlegis e a Câmara Municipal de Alagoinha-PE; OBIETO: E~-
labelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25, da

~s~~1~~ 12i:/icicil' ~Ê~~ ~~~T~ ~~
sinatura, çom vigência equivalente à duração da Programa Intfl"legis;
SIGNAT ARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Má:io Lúcio LacatLa de Medeiros. Diretor-E •.ecutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador José Silvestre Galindo Filho, Presidente da Cámara
. MlD1jcipal de Alagoinha-PE.
ESPECIE: Corn'êrlio n~ PE.26021f2003 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de InfonTIàrica e Proeessamen.w de Dados do Senado
Federal - PRODASE}I, atuando como Ól'g.io ExeculOT do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Bezerroo-PE; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da

~s~~14I3~:/e 321If~icicil' ~~~I~~~ =:~;::~~:
sinatura, com vig~ncia equivatente à duração do Programa lnu.-Iegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo, Sr.
Peaônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador N;',.a1do Santino dos Santos, Presidente da Câmara
Munjcipal de BezerTlls-PE.
ESPECIC: Convênio n'; PE-2602312OO3 - INTERLEGlS, relebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE:-I, amando como órgão Executor do Programa
Interlegi5 e a Câmara Municipal de Bonito-PE; OB1E.TO: Estabetecer
e regular a participação da Casa Legistativa no Programa lnterlegis:
MODALIDADE, Nos termos do disposto no Ar!. 25, da Lei n" 8.666,
de 2110611993, bem como suas alter:ações; DATA DE ASSINATURA:
26.10812003: VIGÊt'CIA: A partir da data de assinatura, rem \igência
equiVlllente à duração do Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal • PRODASEN - Exmo. Se. Petrônio Barbosa lima
Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Com'eniado, Vereadon Márcia Di
Morais Coelho, Presidente da Câmara Municipal de Bonito-PE.
ESPÉCIE: Convênio nO: PE-26017f2oo2 - INTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Calçados-PE; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlo no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem eomo suas altera;ijes; DATA DE
ASSINATURA: 31/12f2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinalura, çom \'igêrlcia equivalente à duração do Programa Interlegi~;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Se.
Mário L\tcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Exe<:tilÍvo; Pelo Con.
veniado, Vereador Josê Francisco Va1jão Sobrinho, Presidente da Cà-
mara Municipal de Calçados-PE.
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ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os eqLlipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilizaçao c manutençêo, de acordo com o estabelecido pelas
ciáusulas terceira e quarta do Cünvênio celebrado com o 6rgêo E:xecutor do Programa
Interlegis.
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